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DECRETO LEGISLATIVO Nº 169 DE 14 DE OUTUBRO DE 1994,

"Concede Título de Cidadã Miguelen-

se a Ilma, Sra. ZULEICA SOARES MAT-

TOZo."

A CÂMARA MUNCIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA,

b EU PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

q

Art, le-Fica concedido Titulo de Cidada de '!

Miguel Pereira, a Ilmê, Sra. ZULEICA SOARES MATTOZO, peles

relevantes serviços prestados a este municipio.

Parágrafo único: O Título de que trata o '!

presente artigo, serã entregue em Sessão Solene a ser !

marcada pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art.29-Este Decreto Legislativo entrarã em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário.

Câmara Municipal de Miguel Pereira,

em,17 de outubro de 1994,
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